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FUNCiüNÁRIO 

DECRETO Nº 878/2007 

SÚMULA:- Altera o Decreto nº 490/2006, que 
disciplina a licitação na modalidade denominada 
PREGÃO. 

APARECIDO FARIAS SP AD A, Prefeito 
Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1 º - O Caput do Artigo I º e a alíneas a, b e ítem 3, 
do Art. 11, do Decreto nº 490/2006, de 13 de junho de 2006, que regulamenta a 
modalidade de Licitação denominada PREGÃO, para aquisição de bens e serviços comuns, 
passam a ter as seguintes redações: 

"Art. 1° - Este Regulamento estabelece normas e 
procedimentos relativos à licitação na modalidade de pregão, destinada à aquisição de bens e 
serviços comuns, nos termos do Anexo Ia este Decreto, no âmbito Municipal, qualquer que seja 
o valor estimado. 

''Art. 11 ... 

80.000,00 (oitenta mil reais); 

R$. 80.000,00 (oitenta mil reais). 

Diário Oficial do Estado." 

/- ... 
a) - para bens e serviços de valores estimados em até R$. 

1 - 
2 - 

b) - para bens e serviços em valores estimados acima de 

1 - ... 
2 - 
3 - jornal diário de grande circulação no Estado e 

Art. 2° - A classificação de bens e serviços comuns 
obedecerá o contido no Anexo I, parte integrante deste Decreto, nos termos do Decreto 
Federal nº 3.784, de 06/04/2001. 

Art. 3° - ESL@--hl.ecreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em c 
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